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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. Contratação de empresa especializada, para prestação de serviços 

continuados de vigilância patrimonial orgânica (com dedicação 

exclusiva de mão de obra) e serviços de monitoramento eletrônico e 

controle de acesso, com a finalidade de atender às necessidades do Instituto 

Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de São Paulo - Campus Cubatão, 

a serem executados com regime de dedicação exclusiva de mão de obra, nos 

termos do Anexo 3 - Planilha resumo da contratação, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2. Os serviços objeto desta contratação são caracterizados como comuns, 

conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados da autorização 

de início dos serviços através da emissão da Ordem de Serviço, prorrogável 

por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.4. O serviço é enquadrado como continuado tendo em vista que sua 

essencialidade visa atender à necessidade pública de forma permanente e 

contínua, sendo a vigência plurianual mais vantajosa considerando o Estudo 

Técnico Preliminar; 

1.5. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em 

relação à vigência da contratação. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se 

pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, 

apêndice deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, 

conforme detalhamento a seguir: 

I) ID PCA no PNCP: 10882594000165-0-000005/2024; 

II) Data de publicação no PNCP: 19/05/2023; 

III) Id do item no PCA: 40 (vigilância Noturna) 46 (vigilância diurna) 52 

(monitoramento); 

IV) Classe/Grupo: 852; 

V) Identificador da Futura Contratação: 158332/90001-2023; 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 
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3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Anexo 

04 - Descrição da Solução, apêndice deste Termo de Referência. 
 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na 

descrição do objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, 

que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis: 

4.1.1.1. A Contratada deverá orientar seus empregados 

quanto às boas práticas de otimização de recursos, 

dando ênfase ao uso racional de energia elétrica e 

água, assim como orientá-los para colaborar de forma 

efetiva no desenvolvimento das atividades do 

programa interno de separação de resíduos sólidos 

do IFSP-CBT; 

4.1.1.2. Deverão ser observadas em todas as fases do 

procedimento licitatório as orientações e normas 

voltadas para a sustentabilidade ambiental, bem 

como a apresentação de documentos somente por 

meio eletrônico, não sendo necessário o envio de 

documentos físicos à Contratante; 

4.1.1.3. Durante a execução contratual, será dada preferência 

ao uso de mensagens eletrônicas (e-mail) na 

comunicação com a futura Contratada, exigindo-se 

que os documentos relacionados à gestão contratual 

(notas fiscais, comprovantes recolhimentos de 

encargos, cópias de folhas de pagamento, etc.) sejam 

enviados por meio eletrônico, evitando-se o uso de 

papel; 

4.1.1.4. O representante legal da Contratada deve dispor de 

assinatura eletrônica e/ou digital, cuja autoria e 

integridade possa ser verificada em forma eletrônica, 

nos termos do art. 4º da Lei nº 14.063 de 2020, inciso 

II ou inciso III, para assinatura de instrumentos 
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contratuais e demais documentos exigidos pela 

Contratante; 

4.1.1.5. A Contratada deverá atender no que couber, os 

critérios de sustentabilidade ambiental previstos na 

Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 01, de 19 de 

janeiro de 2010. 

4.2. Subcontratação 

4.2.1. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 

 

4.3. Garantia da contratação 

4.3.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os artigos 96 

e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, no percentual e condições 

descritas nas cláusulas do contrato. 

4.3.2. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária terá 

prazo de um mês, contado da data de homologação da licitação, 

para sua apresentação, que deve ocorrer antes da assinatura do 

contrato. 

4.3.3. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser 

prestada em até 10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.3.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão 

aplicadas em relação à garantia da contratação. 

 

4.4. Vistoria 

4.4.1. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é 

imprescindível para o conhecimento pleno das condições e 

peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo assegurado ao 

interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado 

por servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 

9:00 horas às 16:00 horas.   

4.4.1.1. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos 

interessados em realizar a vistoria prévia.  

4.4.2. Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável 

técnico deverá estar devidamente identificado, apresentando 

documento de identidade civil e documento expedido pela empresa 

comprovando sua habilitação para a realização da vistoria. 
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4.4.2.1. Será emitida pela Administração do Campus Cubatão 

do IFSP uma Declaração de realização de vistoria 

(Anexo 08 - Declaração de Vistoria ou de Pleno 

Conhecimento), que deverá ser anexada à 

documentação de habilitação. 

4.4.3. Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar 

declaração formal (Anexo 08 - Declaração de Vistoria ou de Pleno 

Conhecimento) assinada pelo responsável técnico do licitante 

acerca do conhecimento pleno das condições e peculiaridades da 

contratação. 

4.4.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores 

alegações de desconhecimento das instalações, dúvidas ou 

esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos 

serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 
 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O modelo de execução do objeto encontra-se detalhado no Anexo 05 - Modelo 

de execução do objeto, apêndice deste Termo de Referência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte 

responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser 

realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o 

uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou 

entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para 

reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 
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informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos 

resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 

6.6. Preposto 

6.6.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes 

do início da prestação dos serviços, indicando no instrumento os 

poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado. 

6.6.2. A Contratada deverá enviar o preposto da empresa ao local da 

execução do objeto, no mínimo uma vez por semana, e/ou 

conforme agendamento da fiscalização/gestão do contrato. 

6.6.3. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a 

indicação ou a manutenção do preposto da empresa, hipótese em 

que a Contratada designará outro para o exercício da atividade. 

 

6.7. Rotinas de Fiscalização 

6.7.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada 

pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

 

6.8. Fiscalização Técnica 

6.8.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, 

para que sejam cumpridas todas as condições estabelecidas no 

contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 

6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento 

do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, com a descrição do que for necessário para a 

regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 

de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

6.8.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico 

do contrato emitirá notificações para a correção da execução do 

contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, III);  
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6.8.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de 

medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 

11.246, de 2022, art. 22, IV); 

6.8.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do 

contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato 

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 

6.8.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em 

tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com 

vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

6.8.7. A fiscalização técnica dos contratos deve avaliar constantemente 

através do Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme 

previsto no Anexo 06 - Instrumento de Medição de Resultado 

(IMR), para aferição da qualidade da prestação dos serviços, 

devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos 

indicadores estabelecidos. 

6.8.8. Durante a execução do objeto, fase do recebimento provisório, o 

fiscal técnico designado deverá monitorar constantemente o nível 

de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo 

intervir para requerer à contratada a correção das faltas, falhas e 

irregularidades constatadas. 

6.8.9. O fiscal técnico do contrato deverá apresentar ao preposto da 

contratada a avaliação da execução do objeto ou, se for o caso, a 

avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços 

realizada. 

6.8.10. O preposto deverá apor assinatura no documento, tomando ciência 

da avaliação realizada. 

6.8.11. A contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do 

serviço com menor nível de conformidade, que poderá ser aceita 

pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 
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ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e 

alheios ao controle do prestador. 

6.8.12. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da 

prestação do serviço em relação à qualidade exigida, bem como 

quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos 

indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as 

sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato 

convocatório. 

6.8.13. É vedada a atribuição à contratada da avaliação de desempenho e 

qualidade da prestação dos serviços por ela realizada. 

6.8.14. O fiscal técnico poderá realizar a avaliação diária, semanal ou 

mensal, desde que o período escolhido seja suficiente para avaliar 

ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação 

dos serviços. 

6.8.15. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve 

subdimensionamento da produtividade pactuada, sem perda da 

qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade 

responsável para que esta promova a adequação contratual à 

produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos na Lei n. 14.133/2021. 

(IN05/17 - art. 62) 

6.8.16. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na 

execução dos serviços deverá ser verificada juntamente com o 

documento da Contratada que contenha a relação detalhada 

destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência 

e na proposta, informando as respectivas quantidades e 

especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de 

uso. (art. 47, §2º, IN05/2017) 

6.8.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por 

qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou 

de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
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corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores 

e fiscais, de conformidade.  

6.8.18. As disposições previstas neste Termo de Referência não excluem 

o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, 

de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação, por força da 

Instrução Normativa Seges/ME nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.8.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período 

mensal, o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das 

avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 

consonância com os indicadores previstos no ato convocatório, que 

poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor 

do contrato. 

 

6.9. Fiscalização Administrativa 

6.9.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das 

condições de habilitação da contratada, acompanhará o empenho, 

o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de 

apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do 

Decreto nº 11.246, de 2022). 

6.9.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do 

problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

6.9.3. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em 

critérios estatísticos, levando-se em consideração falhas que 

impactem o contrato como um todo e não apenas erros e falhas 

eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado 

empregado. 

6.9.4. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e 

sociais exigir-se-á, dentre outras, as seguintes comprovações: 
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6.9.4.1. No caso de empresas regidas pela Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT): 

6.9.4.1.1. no primeiro mês da prestação dos 

serviços, a contratada deverá 

apresentar a seguinte documentação: 

● relação dos empregados, contendo 

nome completo, cargo ou função, 

horário do posto de trabalho, 

números da carteira de identidade 

(RG) e da inscrição no Cadastro de 

Pessoas Físicas (CPF), com 

indicação dos responsáveis 

técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso; 

● Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS) dos empregados 

admitidos e dos responsáveis 

técnicos pela execução dos 

serviços, quando for o caso, 

devidamente assinada pela 

contratada; 

● exames médicos admissionais dos 

empregados da contratada que 

prestarão os serviços; e 

6.9.4.1.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte 

ao da prestação dos serviços ao setor 

responsável pela fiscalização do 

contrato dos seguintes documentos, 

quando não for possível a verificação da 

regularidade destes no Sistema de 

Cadastro de Fornecedores (Sicaf): 

● Certidão Negativa de Débitos 

relativos a Créditos Tributários 
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Federais e à Dívida Ativa da União 

(CND); 

● certidões que comprovem a 

regularidade perante as Fazendas 

Estadual, Distrital e Municipal do 

domicílio ou sede do contratado; 

● Certidão de Regularidade do FGTS 

(CRF); e 

● Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT). 

6.9.4.1.3. entrega, quando solicitado pelo 

Contratante, de quaisquer dos 

seguintes documentos: 

● extrato da conta do INSS e do FGTS 

de qualquer empregado, a critério 

da Administração contratante; 

● cópia da folha de pagamento 

analítica de qualquer mês da 

prestação dos serviços, em que 

conste como tomador a parte 

contratante; 

● cópia dos contracheques dos 

empregados relativos a qualquer 

mês da prestação dos serviços ou, 

ainda, quando necessário, cópia de 

recibos de depósitos bancários; 

● comprovantes de entrega de 

benefícios suplementares (vale-

transporte, vale-alimentação, entre 

outros), a que estiver obrigada por 

força de lei ou de Convenção ou 

Acordo Coletivo de Trabalho, 

relativos a qualquer mês da 
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prestação dos serviços e de 

qualquer empregado; e 

● comprovantes de realização de 

eventuais cursos de treinamento e 

reciclagem que forem exigidos por 

lei ou pelo contrato. 

6.9.4.1.4. entrega de cópia da documentação 

abaixo relacionada, quando da extinção 

ou rescisão do contrato, após o último 

mês de prestação dos serviços, no 

prazo definido no contrato: 

6.9.4.1.5. termos de rescisão dos contratos de 

trabalho dos empregados prestadores 

de serviço, devidamente homologados, 

quando exigível pelo sindicato da 

categoria; 

6.9.4.1.6. guias de recolhimento da contribuição 

previdenciária e do FGTS, referentes às 

rescisões contratuais; 

6.9.4.1.7. extratos dos depósitos efetuados nas 

contas vinculadas individuais do FGTS 

de cada empregado dispensado; 

6.9.4.1.8. exames médicos demissionais dos 

empregados dispensados. 

6.9.4.2. Sempre que houver admissão de novos empregados 

pela contratada, os documentos elencados no item 

6.9.4.1.1 acima deverão ser apresentados. 

6.9.4.3. A Administração deverá analisar a documentação 

solicitada no item 6.9.4.1.4 acima no prazo de 30 

(trinta) dias após o recebimento dos documentos, 

prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, 

justificadamente. 

6.9.4.4. A cada período de 12 meses de vigência do contrato 

de trabalho, a contratada deverá encaminhar termo 
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de quitação anual das obrigações trabalhistas, na 

forma do art. 507-B da CLT, ou comprovar a adoção 

de providências voltadas à sua obtenção, 

relativamente aos empregados alocados, em 

dedicação exclusiva, na prestação de serviços 

contratados. 

6.9.4.5. O termo de quitação anual efetivado deverá ser 

firmado junto ao respectivo Sindicato dos 

Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, 

parágrafo único, da CLT. 

6.9.4.6. Para fins de comprovação da adoção das 

providências a que se refere o presente item, será 

aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de 

convocação, declaração de negativa de negociação, 

ata de negociação, dentre outros. 

6.9.4.7. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à 

Contratada em razão do cumprimento das obrigações 

previstas neste item.. 

6.9.4.8. No caso de sociedades diversas, tais como as 

Organizações Sociais Civis de Interesse Público 

(Oscip’s) e as Organizações Sociais, será exigida a 

comprovação de atendimento a eventuais obrigações 

decorrentes da legislação que rege as respectivas 

organizações. 

6.9.4.9. Os documentos necessários à comprovação do 

cumprimento das obrigações sociais trabalhistas 

poderão ser apresentados em original ou por 

qualquer processo de cópia autenticada por cartório 

competente ou por servidor da Administração. 

6.9.4.10. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento 

das contribuições previdenciárias, os fiscais ou 

gestores de contratos de serviços com regime de 

dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à 

Receita Federal do Brasil (RFB). 
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6.9.4.11. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento 

da contribuição para o FGTS, os fiscais ou gestores 

de contratos de serviços com regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério 

do Trabalho. 

6.9.4.12. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a 

não manutenção das condições de habilitação pelo 

contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, 

sem prejuízo das demais sanções. 

6.9.4.13. A Administração contratante poderá conceder um 

prazo para que a contratada regularize suas 

obrigações trabalhistas ou suas condições de 

habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando 

não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa 

de corrigir. 

6.9.4.14. Caso não seja apresentada a documentação 

comprobatória do cumprimento das obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a 

CONTRATANTE comunicará o fato à CONTRATADA 

e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor 

proporcional ao inadimplemento, até que a situação 

seja regularizada.  

6.9.4.15. Não havendo quitação das obrigações por parte da 

Contratada no prazo de quinze dias, a Contratante 

poderá efetuar o pagamento das obrigações 

diretamente aos empregados da contratada que 

tenham participado da execução dos serviços objeto 

do contrato.  

6.9.4.16. O sindicato representante da categoria do trabalhador 

deverá ser notificado pela Contratante para 

acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.  

6.9.4.17. Tais pagamentos não configuram vínculo 

empregatício ou implicam a assunção de 

responsabilidade por quaisquer obrigações dele 
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decorrentes entre a contratante e os empregados da 

Contratada. 

6.9.4.18. O contrato só será considerado integralmente 

cumprido após a comprovação, pela Contratada, do 

pagamento de todas as obrigações trabalhistas, 

sociais e previdenciárias e para com o FGTS 

referentes à mão de obra alocada em sua execução, 

inclusive quanto às verbas rescisórias. 

6.9.4.19. A Contratada é responsável pelos encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato. 

6.9.4.20. A inadimplência da Contratada, com referência aos 

encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transfere à Administração Pública a responsabilidade 

por seu pagamento. 

6.9.4.21. A fiscalização administrativa observará, ainda, as 

diretrizes relacionadas no item 10 do Anexo VIII-B da 

Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017, cuja 

incidência se admite por força da Instrução Normativa 

Seges/Me nº 98, de 26 de dezembro de 2022. 

6.9.4.22. Para efeito de recebimento provisório, ao final de 

cada período mensal, o fiscal administrativo deverá 

verificar a efetiva realização dos dispêndios 

concernentes aos salários e às obrigações 

trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS do mês 

anterior, dentre outros, emitindo relatório que será 

encaminhado ao gestor do contrato. 

 

6.10. Gestor do Contrato 

6.10.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de 

acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 

registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 

ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 
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adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 

6.10.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos 

fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua 

competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

6.10.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições 

de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 

pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da 

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

6.10.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da 

avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 

nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de 

cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 

VIII).  

6.10.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de 

processo administrativo de responsabilização para fins de 

aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata 

o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, X).  

6.10.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com 

informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas 

para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto 

nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

6.10.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao 

setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 
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liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 

gestão nos termos do contrato. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

7.1. Os critérios de medição e pagamento encontram-se detalhados no Anexo 07 

- Critérios de medição e pagamento, apêndice deste Termo de Referência. 
 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE 

EXECUÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de 

procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a 

forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo 

MENOR PREÇO. 

 

8.2. Regime de Execução 

8.2.1. O regime de execução do contrato será regime de dedicação 

exclusiva de mão de obra. 

 

8.3. Exigências de habilitação 

8.3.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes 

requisitos: 

8.3.2. Habilitação jurídica 

8.3.2.1. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou 

documento equivalente que, por força de lei, tenha 

validade para fins de identificação em todo o território 

nacional; 

8.3.2.2. Empresário individual: inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede; 

8.3.2.3. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da 

Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 

autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor; 
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8.3.2.4. Sociedade empresária, sociedade limitada 

unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - 

EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva 

sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.3.2.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de 

autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 

Diário Oficial da União e arquivada na Junta 

Comercial da unidade federativa onde se localizar a 

filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual 

será considerada como sua sede, conforme Instrução 

Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

8.3.2.6. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no 

Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de documento comprobatório de 

seus administradores; 

8.3.2.7. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples 

ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, 

sucursal ou agência da sociedade simples ou 

empresária, respectivamente, no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz; 

8.3.3. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de 

todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

8.3.4. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

8.3.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas 

Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 

conforme o caso; 
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8.3.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda 

Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 

Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os 

créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 

Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

8.3.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do 

Tempo de Serviço (FGTS); 

8.3.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 

a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, 

nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis 

do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 

1º de maio de 1943; 

8.3.4.5. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes 

Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual;  

8.3.4.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do 

domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade 

em cujo exercício contrata ou concorre; 

8.3.4.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos 

tributos relacionados ao objeto contratual, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de 

declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio 

ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

8.3.4.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor 

individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei 
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Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 

estadual e municipal. 

 

8.3.5. Qualificação Econômico-Financeira 

8.3.5.1. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo 

distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se 

trate de pessoa física, desde que admitida a sua 

participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, 

da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), 

ou de sociedade simples;  

8.3.5.2. certidão negativa de falência expedida pelo 

distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 

2021, art. 69, caput, inciso II); 

8.3.5.3. balanço patrimonial, demonstração de resultado de 

exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais, comprovando; 

8.3.5.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez 

Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) 

superiores a 1 (um); 

8.3.5.3.2. capital Circulante Líquido ou Capital de 

Giro (Ativo Circulante - Passivo 

Circulante) de, no mínimo, 16,66% 

(dezesseis inteiros e sessenta e seis 

centésimos por cento) do valor estimado 

da contratação; 

8.3.5.3.3. patrimônio líquido de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da 

contratação; 

8.3.5.3.4. As empresas criadas no exercício 

financeiro da licitação deverão atender a 

todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura; 
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8.3.5.3.5. Os documentos referidos acima limitar-

se-ão ao último exercício no caso de a 

pessoa jurídica ter sido constituída há 

menos de 2 (dois) anos; 

8.3.5.3.6. Os documentos referidos acima 

deverão ser exigidos com base no limite 

definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração 

Contábil Digital - ECD ao Sped.  

8.3.5.4. Declaração do licitante, acompanhada da relação de 

compromissos assumidos, conforme modelo 

constante do Anexo 9 deste termo de referência de 

que um doze avos dos contratos firmados com a 

Administração Pública e/ou com a iniciativa privada 

vigentes na data apresentação da proposta não é 

superior ao patrimônio líquido do licitante, observados 

os seguintes requisitos: 

8.3.5.4.1. a declaração deve ser acompanhada da 

Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE), relativa ao último 

exercício social; e 

8.3.5.4.2. caso a diferença entre a declaração e a 

receita bruta discriminada na 

Demonstração do Resultado do 

Exercício (DRE) apresentada seja 

superior a 10% (dez por cento), para 

mais ou para menos, o licitante deverá 

apresentar justificativas. 

8.3.5.5. As empresas criadas no exercício financeiro da 

licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e poderão substituir os demonstrativos 

contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 65, §1º). 
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8.3.5.6. O atendimento dos índices econômicos previstos 

neste item deverá ser atestado mediante declaração 

assinada por profissional habilitado da área contábil, 

apresentada pelo fornecedor. 
 

8.3.6. Qualificação Técnica 

8.3.6.1. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de 

todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

8.3.6.1.1. A declaração acima poderá ser 

substituída por declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do 

licitante acerca do conhecimento pleno 

das condições e peculiaridades da 

contratação. 

8.3.6.2. Contrato social da empresa e Classificação Nacional 

de Atividades Econômicas – CNAE, de que a 

atividade econômica da empresa compreende à 

instalação e monitoração de sistemas eletrônicos de 

segurança, bem como de controle de acesso. 

8.3.6.3. Registro ou inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia/Arquitetura (CREA), em 

plena validade. 

8.3.6.4. Comprovação de que possui em seu quadro 

permanente profissional de nível técnico ou superior, 

devidamente habilitado, cuja formação técnica 

abranja atribuição compatível com o objeto, 

comprovada mediante apresentação de certidão 

técnica. 

8.3.6.4.1. A comprovação de vínculo dar-se-á 

mediante o contrato social, se sócio da 

empresa licitante, ou cópia da Carteira 

de Trabalho e Previdência Social 

(CTPS) ou contrato de prestação de 

serviços. 
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8.3.6.5. Comprovação de que possui em seu quadro de 

colaboradores profissional com certificação na Lei 

Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), bem 

como a certificação de Proteção de Dados Pessoais 

no Setor Público. 

 

8.3.7. Qualificação Técnico-Operacional 

8.3.7.1. Comprovação de aptidão para execução de serviço 

de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta 

contratação, ou com o item pertinente, por meio da 

apresentação de certidões ou atestados, por pessoas 

jurídicas de direito público ou privado, ou 

regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

8.3.7.2. Para fins da comprovação de que trata este subitem, 

os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características 

mínimas: 

8.3.7.2.1. Deverá haver a comprovação da 

experiência mínima de 03 (três) anos na 

prestação dos serviços, sendo aceito o 

somatório de atestados de períodos 

diferentes, não havendo 

obrigatoriedade de os anos serem 

ininterruptos; 

8.3.7.2.2. Comprovação que já executou 

contrato(s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de 

postos de trabalho a serem contratados; 

8.3.7.2.3. Comprovação que já executou 

contrato(s) com um mínimo de 50% 

(cinquenta por cento) do número de 

pontos de monitoramento a serem 

contratados; 
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8.3.7.3. Será admitida, para fins de comprovação de 

quantitativo mínimo do serviço, a apresentação e o 

somatório de diferentes atestados de serviços 

executados de forma concomitante, pois essa 

situação equivale, para fins de comprovação de 

capacidade técnico-operacional, a uma única 

contratação, nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A 

da IN SEGES/MP n. 5/2017, aplicável por força da IN 

SEGES/ME nº 98/2022. 

8.3.7.4. Os atestados de capacidade técnica podem ser 

apresentados em nome da matriz ou da filial da 

empresa licitante. 

8.3.7.5. O licitante disponibilizará todas as informações 

necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela 

Administração, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em 

que foram prestados os serviços, entre outros 

documentos. 

8.3.7.6. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados 

no âmbito de sua atividade econômica principal ou 

secundária especificadas no contrato social vigente; 

8.3.7.7. Declaração de que o licitante possui ou instalará 

escritório com até 100 km de distância do Campus 

Cubatão, a ser comprovado no prazo máximo de 60 

(sessenta) dias contados a partir da vigência do 

contrato. 

8.3.7.8. Serão aceitos atestados ou outros documentos 

hábeis emitidos por entidades estrangeiras quando 

acompanhados de tradução para o português, salvo 

se comprovada a inidoneidade da entidade emissora. 

8.3.7.9. A apresentação de certidões ou atestados de 

desempenho anterior emitido em favor de consórcio 

do qual tenha feito parte será admitido, desde que 
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atendidos os requisitos do art. 67, §§ 10 e 11, da Lei 

nº 14.133/2021 e regulamentos sobre o tema. 
 

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado mensal da contratação é de R$ 36.246,60(Trinta e Seis Mil, 

Duzentos e Quarenta e Seis Reais e sessenta centavos). O custo estimado 

anual da contratação é de R$ 434.959,20 (Quatrocentos e Trinta e Quatro mil, 

Novecentos e Cinquenta e nove reais e vinte Centavos). O custo estimado 

total da contratação é de R$ 2.174.796,00 (Dois Milhões, Cento e Setenta e 

Quatro Mil e Setecentos e Noventa e Seis Reais), conforme custos unitários 

apostos no Anexo 3 - Planilha resumo da contratação. 

 

10. FORMULAÇÃO DAS PROPOSTAS 

10.1. As propostas deverão ser elaboradas em conformidade com as Planilhas 

integrantes deste Termo de Referência. Não serão admitidos valores unitários 

superiores aos previstos pela Administração. 

10.1.1. As planilhas constantes são: 

10.1.1.1. Anexo 3 - Planilha Resumo da Contratação 

10.1.1.2. Anexo 3.1 - Planilha de Custos e Formação de 

Preços: Vigilante noturno (escala 12 x 36) 

10.1.1.3. Anexo 3.2 - Planilha de Custos e Formação de 

Preços: Vigilante diurno (diária de 12 horas) 

10.1.1.4. Anexo 3.4 – Planilha Uniformes 

10.1.2. Os licitantes deverão elaborar as propostas em conformidade com 

a Convenção coletiva de trabalho (CCT), índices de tributação, 

despesas previdenciárias e trabalhistas vigentes. 

 

 

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral da União. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

I) Gestão/Unidade: 26439 / 158332; 

II) Fonte de Recursos: 1000; 

III) Programa de Trabalho: 20RL; 
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IV) Elemento de Despesa: 33.90.37; 

V) Plano Interno: L0000P0100N; 

11.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada 

após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos 

correspondentes, mediante apostilamento. 

 

Cubatão, 25 de julho de 2024. 

 

Wellington de Lima Silva 

Téc. de Laboratório Área - Edificações 

Coordenador de Manutenção 
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